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EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 
PROCESSUAL PENAL. ROUBO MAJORADO E EXTORSÃO 
QUALIFICADA E MAJORADA. ALEGAÇÃO DE NULIDADE POR 
OFENSA AO PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ. 
INOCORRÊNCIA. MAGISTRADA QUE PRESIDIU A AUDIÊNCIA 
EM GOZO DE FÉRIAS. NEGATIVA DO DIREITO DE RECORRER 
EM LIBERDADE. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. MODUS 
OPERANDI. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. CONDIÇÕES 
PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. MEDIDAS 
CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. INSUFICIÊNCIA. 
RECURSO ORDINÁRIO DESPROVIDO. 

1. O princípio da identidade física do juiz pode ser excepcionado 
nos casos de convocação, licença, promoção, férias, ou outro motivo legal 
que impeça o (a) Magistrado (a) que presidiu a instrução sentenciar o 
feito. Precedentes.

2. No caso, a Magistrada que presidiu a audiência estava em 
gozo de férias regulamentares. Assim, a sentença condenatória proferida 
por outro Membro do Poder Judiciário é válida.

3. O modus operandi do delito autoriza a negativa do direito de 
recorrer em liberdade como forma de resguardar a ordem pública, nos 
termos do art. 312 do Código de Processo Penal. Na hipótese, assentou-se 
que o crime foi cometido com superioridade numérica de agentes (quatro 
indivíduos) e com  "significativo prejuízo patrimonial".

4. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal já se 
pronunciou no sentido de que não há ilegalidade na "custódia 
devidamente fundamentada na periculosidade do agravante para a 
ordem pública, em face do modus operandi e da gravidade em concreto 
da conduta" (HC 146.874 AgR, Rel. Ministro DIAS TOFFOLI, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2017, DJe 26/10/2017).

5. Condições pessoais favoráveis, tais como primariedade, bons 
antecedentes e residência fixa, não têm o condão de, por si sós, 
desconstituir a custódia processual, caso estejam presentes outros 
requisitos que autorizem a decretação da medida extrema. 

6. Demonstrada pelas instâncias ordinárias, com expressa 
menção à situação concreta, a presença dos pressupostos da prisão 
preventiva, não se mostra suficiente a aplicação de quaisquer das medidas 
cautelares alternativas à prisão.

7. Recurso ordinário em habeas corpus desprovido.
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Superior Tribunal de Justiça

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Sexta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário, nos 
termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Sebastião Reis Júnior, 
Rogerio Schietti Cruz, Nefi Cordeiro e Antonio Saldanha Palheiro votaram com a Sra. 
Ministra Relatora. 
 

  

Brasília (DF), 04 de junho de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRA LAURITA VAZ 
Relatora
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